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CÂMARA MUNICIPAL 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo,  

 

  Faz saber que a Câmara Municipal de Tietê aprovou, e ele promulga a seguinte Resolução: 

 

RESOLUÇÃO Nº 01/2.022 

 

 

Regulamenta a concessão de auxílio-alimentação e cesta natalina aos servidores da Câmara 

Municipal de Tietê, nos termos do artigo 56, inciso I, da Lei Municipal nº 3.848/2021. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA: 

 

Art. 1º. O servidor público da Câmara Municipal de Tietê fará jus ao auxílio-alimentação e cesta 

natalina, conforme disposto no artigo 56, inciso I, da Lei Municipal nº 3.848/2021, observados os 

termos estabelecidos nesta Resolução. 

Art. 2º. O auxílio-alimentação será concedido na forma de crédito inserido em cartão eletrônico 

ou magnético, contendo microprocessador com chip eletrônico de segurança ou tecnologia similar. 

 Parágrafo Único. A Câmara Municipal de Tietê contratará empresa especializada na 

prestação de serviços concernentes à administração, gerenciamento, emissão, distribuição e 

fornecimento dos cartões de auxílio-alimentação, cuja contratação dar-se-á mediante processo 

licitatório, observando-se a legislação regente. 

Art. 3º. Será concedido a título de auxílio-alimentação o valor mensal fixado na importância de 

R$ 396,00 (trezentos e noventa e seis reais), reajustáveis anualmente no mês de janeiro, através do 

Índice Nacional de Preços do Consumidor (INPC/IBGE), relativo ao período inflacionário do mês de 

janeiro a dezembro do ano antecedente referente à aplicação do reajuste, através de Ato da Mesa 

Diretora. 

 

 § 1º. O valor apurado no cálculo do reajuste anual terá seus valores em centavos 

arredondados ao primeiro número inteiro imediatamente posterior.   
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§ 2º. O auxílio-alimentação será creditado no dia 20 (vinte) de cada mês ou no dia útil 

imediatamente anterior, caso a data recaia em sábados, domingos e feriados. 

 Art. 4º. A cesta natalina será revertida na forma de abono pecuniário, a ser creditado no 

cartão-alimentação do mês de dezembro, no valor de R$ 254,00 (duzentos e cinquenta e quatro reais), 

aplicando-se as regras estabelecidas no artigo anterior. 

Art. 5º. O auxílio-alimentação e o abono pecuniário concedido a título de cesta natalina deverão 

ser utilizados para aquisição de insumos alimentícios, produtos de limpeza e higiene pessoal, 

vedando-se, em qualquer hipótese, a aquisição de bebidas alcoólicas, cigarros e congêneres.  

Parágrafo Único. O servidor público municipal que infringir o disposto neste artigo, 

ficará sujeito às cominações previstas na legislação municipal vigente, assegurando-se o exercício do 

contraditório e da ampla defesa. 

Art. 6º. Os benefícios de que tratam esta Resolução não serão incorporados aos vencimentos 

dos servidores e não servirão de base de cálculo para efeito de pagamento de férias, gratificações ou 

quaisquer outros direitos decorrentes da legislação estatutária em vigor. 

Art. 7º. As despesas com a execução desta Resolução correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 8º. Esta Resolução entrará em vigor da data de sua publicação na Imprensa Oficial do 

Município, revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução nº 08/2017. 

 

Eu, ___________________, (Robson Momi), Analista Legislativo da Câmara Municipal de 

Tietê, a digitei. 

Tietê, 15 de março de 2.022. 

 

ALFREDO MELARÉ NETO 

PRESIDENTE 

Registrada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de Tietê e afixada no local de costume em 

15/03/2.022. 

 

 

Robson Momi 

Analista Legislativo 
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O Presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo,  

 

  Faz saber que a Câmara Municipal de Tietê aprovou, e ele promulga a seguinte Resolução: 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 02/2.022 

 

 

Regulamenta a concessão de seguro de vida aos servidores da Câmara Municipal de Tietê, nos termos 

do artigo 56, inciso III, da Lei Municipal nº 3.848/2021. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA: 

 

 

Art. 1º. O servidor público da Câmara Municipal de Tietê fará jus ao seguro de vida, conforme 

disposto no artigo 56, inciso III, da Lei Municipal nº 3.848/2021, observados os termos estabelecidos 

nesta Resolução. 

Art. 2º. O seguro de vida em grupo, destinado exclusivamente aos servidores ativos da Câmara 

Municipal de Tietê, será contratado mediante processo licitatório, com a assunção integral do valor 

correspondente pela Câmara Municipal de Tietê. 

§ 1º. O benefício de que trata esta Resolução não se estende aos aposentados pelo 

Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, independentemente da natureza da aposentadoria, 

bem como aos aposentados e respectivos pensionistas vinculados à folha de pagamento da Câmara 

Municipal de Tietê.  

§ 2º. O seguro de vida não se estende aos dependentes legais do servidor público 

beneficiário.  

Art. 3º. Aos servidores públicos que se encontrem no gozo de licença para tratamento de 

saúde, licença por motivo de doença em pessoa da família, licença para o serviço militar, licença para 
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atividade política, licença para desempenho de mandato classista, licença gestante e licença por 

adoção, serão assegurados à manutenção do seguro de vida que trata esta Resolução. 

 

Parágrafo único. O seguro de vida não será concedido ao servidor público afastado 

por motivo de licença para tratar de interesses particulares, assegurada a sua imediata inclusão 

quando do seu retorno ao serviço público.  

Art. 4º. As regras previstas nesta Resolução serão interpretadas conjuntamente às cláusulas 

previstas na apólice de seguro contratada, das quais se dará conhecimento expresso aos servidores 

públicos beneficiados.  

Art. 5º. As despesas com a execução desta Resolução correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 6º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua afixação no quadro de avisos da 

Câmara e será publicada na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário, 

em especial a Resolução nº 08/2018. 

 

Eu, ___________________, (Robson Momi), Analista Legislativo da Câmara Municipal de 

Tietê, a digitei. 

 

Tietê, 15 de março de 2.022. 

 

 

 

ALFREDO MELARÉ NETO 

PRESIDENTE 

 

Registrada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de Tietê e afixada no local de costume em 

15/03/2.022. 

 

Robson Momi 

Analista Legislativo 



 

 

Sexta-feira, 18 de março de 2022                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 297 C 

17 

O Presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo,  

 

  Faz saber que a Câmara Municipal de Tietê aprovou, e ele promulga a seguinte Resolução: 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 03/2.022 

 

 

 

Regulamenta a concessão de plano de assistência médico-hospitalar aos servidores da Câmara 

Municipal de Tietê, nos termos do artigo 56, inciso II, da Lei Municipal nº 3.848/2021. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA: 

 

Art. 1º. O servidor público da Câmara Municipal de Tietê fará jus ao plano de assistência 

médico-hospitalar, conforme disposto no artigo 56, inciso II, da Lei Municipal nº 3.848/2021, 

observados os termos estabelecidos nesta Resolução. 

Art. 2º. O plano de assistência médico-hospitalar será contratado mediante processo licitatório, 

com a assunção integral do valor correspondente pela Câmara Municipal de Tietê, descontando-se 

dos servidores optantes a contribuição correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do plano, 

individualizado, mediante desconto em folha de pagamento.  

§ 1º. O servidor público que optar pela inclusão de seus dependentes legais arcará com 

o valor integral do plano, mediante desconto em folha de pagamento.  

§ 2º. O processo licitatório terá como objeto a aquisição de Plano Coletivo Participativo, 

seguindo as regras de carências e faixas etárias determinadas pela ANS (Agência Nacional da Saúde). 

§ 3º. Poderá incidir no Plano Coletivo Participativo a cobrança de valores relativos ao 

fator moderador de consultas e de exames, conforme regras estabelecidas no edital do certame 

licitatório. 

§ 4º. A Câmara Municipal de Tietê arcará com o valor relativo ao fator moderador de 

consultas e exames realizados pelo servidor público, observado o limite de R$ 550,00 (quinhentos e 

cinquenta reais) por exercício-financeiro. 
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§ 5º. As despesas realizadas pelo beneficiário que venham a ultrapassar o limite 

estabelecido no parágrafo anterior serão descontadas da sua folha de pagamento. 

§ 7º. A regra prevista nos §§ 4º e 5º não se aplicam aos dependentes legais do servidor 

público beneficiário. 

Art. 3º. Os servidores públicos que se encontrem no gozo de licença para tratamento de saúde 

(após o 15º dia), licença por motivo de doença em pessoa da família (após o 30º dia), licença para o 

serviço militar, licença para atividade política, licença para desempenho de mandato classista, licença 

gestante e licença por adoção, terão direito à manutenção do plano de assistência médico-hospitalar 

de que trata esta Resolução. 

§ 1º. A Câmara Municipal de Tietê emitirá boleto bancário aos servidores públicos 

submetidos às licenças que dispõem o caput, deste artigo, cobrando-lhes a contribuição 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do plano, individualizado, bem como o fator moderador 

das consultas e exames que ultrapassarem o limite estabelecido no § 4º, do artigo 2º, desta Resolução. 

§ 2º. O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos servidores públicos aposentados 

sob a égide do Estatuto do Servidor Público instituído pela Lei nº 933/1970, desde que não mantenham 

vínculo junto à folha de pagamento da Câmara Municipal de Tietê.  

§ 3º. Será facultado aos servidores públicos em gozo da licença para tratar de 

interesses particulares, a manutenção do plano de assistência médico-hospitalar disponibilizado pela 

Câmara Municipal de Tietê, desde que assumam o pagamento integral do benefício, bem como os 

valores alusivos ao fator moderador de todas as consultas e exames médicos realizados no período 

da licença, cujo pagamento se dará mediante emissão de boleto bancário, observadas as regras 

estabelecidas nesta Resolução.  

§ 4º. Os boletos bancários serão emitidos com vencimento até o último dia do mês 

referente à data do seu lançamento, cujo atraso importará na incidência de multa de 10%, aplicação 

de juros de mora no importe de 1% ao mês, bem como correção monetária pelo índice INPC. 

§ 5º. O recebimento dos valores será registrado como receita extraorçamentária, 

observadas as normas contábeis que regem a matéria. 

§ 6º.  A inadimplência do beneficiário implicará na inscrição do débito em Dívida Ativa 

do Município, cabendo ao órgão competente proceder à realização de cobrança amigável e/ou judicial, 

na forma da lei em vigor. 

§ 7º. A Câmara Municipal fica autorizada a receber os valores relativos a boletos 

atrasados até 31 de dezembro de cada exercício-financeiro, observado o disposto nos §§ 4º e 6º, deste 

artigo. 
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Art. 4º. Os servidores públicos municipais poderão optar por manter o plano de assistência 

médico hospitalar contratado pela Câmara Municipal de Tietê, quando de sua aposentadoria voluntária 

ou compulsória, observada a legislação de regência em vigor. 

 

Parágrafo Único. A contratação e o pagamento do plano de assistência médico-

hospitalar de que trata o caput, ficará a cargo dos optantes, não podendo a Câmara Municipal de Tietê 

arcar com quaisquer custos decorrentes do exercício desse direito, nos termos da Resolução 

Normativa nº 279, de 24 de novembro de 2011, da Agência Nacional de Saúde - ANS ou do 

instrumento legal que vier a substituí-la.  

Art. 5º. As despesas com a execução desta Resolução correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 6º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação na Imprensa Oficial do 

Município. 

Art. 7º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução nº 05/2018. 

 

Eu, ___________________, (Robson Momi), Analista Legislativo da Câmara Municipal de 

Tietê, a digitei. 

 

Tietê, 15 de março de 2.022. 

 

ALFREDO MELARÉ NETO 

PRESIDENTE 

 

 

Registrada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de Tietê e afixada no local de costume em 

15/03/2.022. 

  

Robson Momi 

Analista Legislativo 
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O Presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo,  

 

  Faz saber que a Câmara Municipal de Tietê aprovou, e ele promulga a seguinte Resolução: 

 

RESOLUÇÃO Nº 04/2.022 

 

Regulamenta a concessão de auxílio-transporte aos servidores da Câmara Municipal de 

Tietê, nos termos do artigo 56, inciso IV, da Lei Municipal nº 3.848/2021. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA: 

 

Art. 1º. O servidor público da Câmara Municipal de Tietê fará jus ao auxílio-transporte, conforme disposto 

no artigo 56, inciso IV, da Lei Municipal nº 3.848/2021, observados os termos estabelecidos nesta Resolução. 

Art. 2º. O benefício a que se refere o artigo anterior consiste na concessão prévia do auxílio-

transporte, na forma de cartão magnético ou instrumento congênere, para utilização exclusiva e efetiva em 

despesas de deslocamento residência-trabalho e vice-versa, através do sistema de transporte coletivo 

público, geridos diretamente ou mediante concessão ou permissão de linhas de transporte coletivo público. 

§1º. Excluem-se do disposto neste artigo os serviços de transporte seletivo, especiais e 

privados. 

§ 2º. Havendo impossibilidade de conceder o auxílio-transporte na forma prevista no caput, 

deste artigo, a Câmara Municipal de Tietê fica autorizada a efetuar o reembolso das despesas de 

deslocamento despendidas pelo servidor público, ao qual compete comprovar a utilização efetiva do 

transporte público coletivo, mediante apresentação das passagens originais utilizadas, cujo reembolso será 

efetuado em folha de pagamento, observadas as regras previstas nesta Resolução.  

Art. 3º. O auxílio-transporte, concedido nas condições e limites definidos nesta Resolução, não se 

configura como rendimento tributável do servidor público e não se reveste de natureza salarial, sendo 

vedada a sua incorporação para quaisquer efeitos, bem como para fins de base de cálculo para concessão 

de direitos ou vantagens previstos na lei regente. 

Parágrafo Único. O benefício de que trata esta Resolução não constitui base de incidência 

de Contribuição Previdenciária.  
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Art. 4º A concessão do benefício de que trata esta Resolução implica na aquisição pela Câmara 

Municipal de Tietê dos vales-transportes necessários aos deslocamentos do trabalhador no percurso 

residência-trabalho e vice-versa, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do artigo 2º.  

Art. 5º. O auxílio-transporte será custeado: 

I - Pelo servidor público municipal, na parcela equivalente a 6% (seis por cento) de seu 

vencimento base, excluídos quaisquer adicionais ou vantagens; 

II - Pela Câmara Municipal de Tietê, no que exceder a parcela referida no inciso anterior. 

Parágrafo único. A concessão do auxílio-transporte autorizará a Câmara Municipal 

de Tietê a descontar mensalmente do beneficiário o valor da parcela de que trata o inciso I, deste artigo. 

Art. 6º. Para o exercício do direito previsto nesta Resolução, deverá o servidor público interessado 

subscrever requerimento ao seu superior imediato, manifestando expressa concordância com os termos 

desta Resolução, além de indicar os serviços e meios de transporte coletivo público mais adequados ao seu 

deslocamento residência-trabalho e/ou vice-versa. 

§ 1º. O servidor público beneficiado deverá atualizar as informações previstas no caput, deste 

artigo, sempre que houver alterações das linhas ou de seu endereço residencial, sob pena de suspensão 

do benefício até o cumprimento dessa exigência. 

§ 2º. Constará ainda do Termo de Requerimento de auxílio-transporte, o compromisso firmado 

pelo servidor público de que o benefício será utilizado exclusivamente para o seu efetivo deslocamento 

residência-trabalho e vice-versa. 

§ 3º. A Declaração falsa ou uso indevido do auxílio-transporte constitui falta na natureza 

grave, a ser apurada mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegurando-se ao 

servidor o exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa. 

§ 4º. Caso o auxílio transporte seja concedido na forma de reembolso, nos termos do § 2º, do 

art. 2º, desta Resolução, o servidor público beneficiado deverá subscrever requerimento mensal à Diretoria 

Geral, até o dia 15 de cada mês, apresentando as passagens originais utilizadas no período, cujo reembolso 

será processado na próxima folha de pagamento, observada a regra estabelecida no art. 5º.  

Art. 7º.  As despesas decorrentes com execução desta Resolução correrão por conta das dotações 

próprias, suplementadas, se necessário.  

Art. 8º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação na Imprensa Oficial do Município, 

revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução nº 14/2017. 

Eu, ___________________, (Robson Momi), Analista Legislativo da Câmara Municipal de Tietê, a 

digitei. 
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Tietê, 15 de março de 2.022. 

 

ALFREDO MELARÉ NETO 

PRESIDENTE 

 

Registrada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de Tietê e afixada no local de costume em 

15/03/2.022. 

Robson Momi 

Analista Legislativo 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ/SP 

 

ADITIVO DE CONTRATO 

Termo Aditivo nº 03 

Contrato nº 02/2020 

Pregão Presencial nº 01/2020 

 

Contratante: Câmara Municipal de Tietê  

Contratada: Unimed de Piracicaba Sociedade de Cooperativa de Serviços Médicos  

Objeto: Contratação de operadora de plano de assistência médico-hospitalar, compreendendo os serviços 
clínicos e cirúrgicos, ambulatoriais, internação clínica, cirúrgica e obstétrica, através de médicos, hospitais 
e outros serviços auxiliares de diagnósticos e terapia. 

 

Valor: R$ 42.363,84  

Prazo: 12 meses 

Data da assinatura: 18/03/2022 

Período: 01/04/2022 a 31/03/2023 

 

Câmara do Município de Tietê, 18 de março de 2.022. 

 

ALFREDO MELARÉ NETO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ 
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PORTARIA Nº 30/2.022 

 

 

“Dispõe sobre concessão de gratificação”. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas no Artigo 27, Inciso III, da Lei Orgânica do Município de Tietê e artigo 4º e anexo I da 
Lei nº 3849/2021, 

 

   

RESOLVE: 

 

Conceder uma gratificação pelo exercício de função designada à senhora Amanda Maria Pescarini 
Abrantes, Oficial Legislativa de Compras e Licitações, a partir de março de 2022, no valor de R$ 550,00 
(quinhentos e cinquenta reais), em razão do exercício da função de Pregoeira no procedimento licitatório – 
Pregão Presencial nº 01/2022, designada através da Portaria nº 28/2022, de 02 de março de 2022, até a 
homologação do referido certame licitatório, revogando-se a Portaria nº 19/2022, de 15/02/2022. 

 

 

Registre-se, e cumpra-se 
 

Câmara Municipal de Tietê/SP, 16 de março de 2022. 

 

 

 

ALFREDO MELARÉ NETO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

Registrada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de Tietê e afixada no local de costume em 16/03/2022. 

 

 

 

Robson Momi 

Analista Legislativo 
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SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

 

RATIFICAÇÃO – DISPENSA N° 01/2022 

Diante dos elementos constantes no Processo Administrativo n° 58/2022, especialmente pela 

manifestação do Departamento de Água e Esgoto, com base nas disposições legais contidas no artigo 24, 

inciso XXII da Lei Federal n° 8.666/933; RATIFICO a Dispensa de Licitação e AUTORIZO as contratações 

com a empresa  Elektro Redes S/A, para o fornecimento de energia elétrica utilizada para o abastecimento 

de água do município, bem como o desenvolvimento das atividades administrativas, no montante estimado 

de R$ 4.392.390,76 (quatro milhões, trezentos e noventa e dois mil, trezentos e noventa reais e setenta e 

seis centavos), cuja soma deverá onerar dotação orçamentária do exercício de 2022, consignada na 

rubrica n° 17.512.5007.2308 – 3.3.90.39 – PI: 28. 

Tietê, 23 de fevereiro de 2022. 

Eng. Reinaldo Martin Camargo, Diretor Superintendente – SAMAE. 

_________________________________________________________________________ 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 

Procedimento Administrativo n° 741/2022 - Contrato n° 04/2022. 

Contratada: Boituhidro Poços Artesianos Ltda ME. 

Objeto: prestação de serviços de retirada e instalação de 01 (um) conjunto moto bomba submersa 

localizada no Poço nº 13, Rua Salim Miguel Lulia, s/n°, Bairro Bela Vista. 

Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais). As despesas decorrentes desta contratação correrá à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Samae do exercício 2022 na dotação: 

17.512.5007.2308 - 3.3.90.39 - ficha 28. 

PRAZO: o contrato terá vigência de 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento da Ordem 

de Serviços, cujo limite de vigência é composto pela somatória dos prazos máximos estipulados para: início 

e entrega do serviço; emissão de relatório de serviço; faturamento; recebimento provisório/definitivo e 

pagamento. 

Assinatura: 14/03/2022. 

Eng. Reinaldo Martin Camargo, Diretor Superintendente - SAMAE. 

___________________________________________________________________________ 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 

Processo n° 162/2022 – Pregão Presencial n° 01/2022 - Contrato n° 05/2022. 

Contratada: OCC Química Ltda. 

Objeto: fornecimento de forma parcelada e de acordo com as necessidades do SAMAE, de até 105.000 

(cento e cinco mil) quilogramas de hipoclorito de sódio, concentração à 12% (doze por cento) – classe 8 
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(oito), em atendimento à Portaria 888/2021 do MS e conforme especificações constantes do Anexo I – 

Termo de Referência. 

Valor Global: R$ 151.200,00 (cento e cinquenta e um mil e duzentos reais), considerando o preço unitário 

do item em R$ 1,44 (um real e quarenta e quatro centavos). 

Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57 da 

Lei Federal n° 8.666/93. 

Assinatura: 17/03/2022. 

Eng. Reinaldo Martin Camargo, Diretor Superintendente - SAMAE. 

__________________________________________________________________________ 

RATIFICAÇÃO – DISPENSA N° 02/2022 

Diante dos elementos constantes no Processo Administrativo n° 818/2022, especialmente pela 

manifestação do Chefe do Departamento de Tratamento de Água, Análises Químicas de Água e Esgoto e 

Controle de Qualidade, com base nas disposições legais contidas no artigo 24, inciso IV da Lei Federal n° 

8.666/933; RATIFICO a Dispensa de Licitação e AUTORIZO a contratação do objeto “aquisição 

emergencial de tubos e luvas destinados ao Poço n° 13, Bela Vista”, através da empresa que deteve o 

menor preço global, TVC Acessórios Industriais Ltda (Matriz e Filiais), inscrita no CNPJ sob n° 

02.992.512/0001-07, no montante total estimado de até R$ 23.930,88 (vinte e três mil, novecentos e trinta 

reais e oitenta e oito centavos), cuja soma deverá onerar dotação orçamentária do exercício de 2022, 

consignada na rubrica n° 17.122.7001.2303 – 3.3.90.30 – ficha: 41. Determino ainda, a necessária 

publicação deste e demais consectários, para que surtam seus efeitos legais e de direito, bem como, a 

emissão da correspondente Nota de Empenho de despesa. 

Tietê, 18 de março de 2022. 

Eng. Reinaldo Martin Camargo, Diretor Superintendente – SAMAE. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIETÊ 

CONSELHO MUNICIPAL DE REGULAÇÃO E CONTROLE SOCIAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

O Presidente do CRCS - Conselho Municipal de Regulação e Controle Social do Município de Tietê 

(SP), usando de suas atribuições, CONVOCA todos os membros (titulares e suplentes) do CRCS 

nomeados através do Decreto nº 7.132/2022, para participar da 1ª Reunião Ordinária do CRCS, a 

ser realizada no dia 24 de março de 2022, às 10:00 horas, no Salão Nobre da Prefeitura localizado 

na Praça Dr. J. A. Corrêa, 01, Centro na cidade de Tietê/SP, que terá a seguinte pauta:  

1) Abertura (Presidente); 
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2) Apresentação da Agência Reguladora ARES-PCJ; 

3) Apresentação do Parecer Consolidado e da proposta de reajuste tarifário (ARES-PCJ); 

4) Apreciação da proposta de reajuste do Parecer Consolidado (Membros); 

5) Outros Assuntos. 

Contamos com a presença e participação de todos. 

Tietê, 17 de março de 2022 

 

ALVARO FLORIAM GEBRAIEL BELLAZ 

Presidente do Conselho de Regulação e Controle Social 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE BOMBEIROS DO MÉDIO TIETÊ 
 

 

1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2021 

 

Modalidade: Convite nº 02/2021. 

Contratante: Consórcio Intermunicipal de Bombeiros do Médio Tietê. 

Contratada: PLANEXCON - Contabilidade, Assessoria e Consultoria Ltda.  

Objeto: prestação de serviços de assessoria e consultoria na área da contabilidade pública, com profissional 

técnico qualificado e inscrito no CRC, compreendendo assessoria nas áreas de contabilidade, finanças, 

planejamento, prestação de contas perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e demais assuntos 

relacionados ao aspecto contábil do Órgão Público, para atender as 02 (duas) Bases Operacionais do 

Consórcio, localizadas nos municípios de Tietê e Laranjal Paulista. 

Valor: R$ 61.681,32 (sessenta e um mil, seiscentos e oitenta e um reais). 

Recursos e Fontes: 06.182.0001.2001.3.3.90.39 

Prazo: 12 (doze) meses. 

Data de assinatura: 14.03.2022 

Vigência: 15.03.2022 A 14.03.2023 
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SECRETARIA DE FINANÇAS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Sexta-feira, 18 de março de 2022                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 297 C 

28 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
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Extrato do 2º Termo de Aditamento do Contrato nº 13/2020 

Pregão 83/2019 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada – OLIVEIRA & ROCHA – CLÍNICA E SERVIÇOS LTDA ME 

Objeto – “Contratação de empresa para a prestação de serviços especializados de segurança e 

medicina do trabalho, com vistas à elaboração, implementação, acompanhamento e coordenação do 

Programa de Controle Médico de Saúde e Ocupacional (PCMSO), do Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais (PPRA), do Laudo Técnico das Condições Ambientais no Trabalho (LTCAT) e do 

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de acordo com o Manual de Orientação do e Social”. 
Valor (R$): R$ 175.200,00 (Cento e setenta e cinco mil e duzentos reais) 

Prazo: 12 meses a partir de 09/03/2022. 

 

 

Extrato do 4º Termo de Aditamento do Contrato nº 17/2019 

Pregão 83/2019 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada – CENTERKIT PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO LTDA 

Objeto – “Locação de equipamento para realização de testes bioquímicos”. 
Valor (R$): R$ 99.900,00 

Prazo: 12 meses a partir de 16/03/2022. 

 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

Pregão 06/2022 

Processo Administrativo nº 24/2022 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada – Licitapira do A ao Z Comercial Eireli 

Objeto – “Registro de Preços para aquisição de Gêneros de Açougue” 

Valor (R$): 99.508,65 (noventa e nove mil, quinhentos e oito reais e sessenta e cinco centavos) 

Data: 17/03/2022 
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